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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.196, DE 1992 

(DO SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) 

..... -- -

Dispõe sobre o reajustamento do valor do salário mí 

nimo. 

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO ' 

PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONS 
• 

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART .54)-ART. ~4, lI) 

• 
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As Comissoes : A · t ' P)4 ]-1 . r .. r... ,. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Trabal ho, de Adm. e Servico Public(:) 
F~ina n cas e Tributacao(Art.59 ,R1) 
Consto o' .J'lstica € de Reda d " J Art.54 . RI ) 

PROJETO DE LE I Nº E~m 0~ ILJ...,09J.. /J <-9;'~. 
(Do Sr. José Maria Eymael) 

F· of.\ 
'r'E S I cI~:nt e 

Dispõe sobre o reajustamento 
do valor do salário mínimo. 

o CONGRESSO NACIONAL decre ta: 

Art. 1º A partir de 1º de outubro de 1992, inclusive, 

o salário mínimo passa a ser mensalmente reajustado pela 

variação integral do índice de Reajuste do Salário Mínimo ­

IRSM, calculado pelo IBGE, verificado no mes anterior. 

Parágrafo Único . Na hipó tese d a impossibilidade de 

divulgação da variação do IRSM até o primeiro dia útil do 

mês subseqüente, utilizar-se-á c omo subs tituto o índice de 

Preços ao Consumidor-IPC, calculado pel a Fundação Instituto 

de Pesquisas Econômicas da Universidade de São paulo­

FIPE/USP. 

Art. 2º Esta Lei entra em v lgor na data de sua 

publicação . 

Art. 3º Revogam-se as disposiç õ es e m contrário. 

JUSTIFICACAO , 

o presente Projeto de Lei Vlsa estancar o contínuo 

processo de deterioracão do val o r r e al do salário mínimo, 
~ 

decorrente da política de reajustes quadrimestrais imposta 

pelas Leis nºs 8.222/91 e 8.419/92. 

A manutenção da inflação e m patamares elevados, acima 

de 20 % ao mês, provoca perdas no poder aquisitivo dos 

trabalhadores, aposentados e pensio nistas da o rdem de 55%, 
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entre o primeiro e o último mês do quadrimestre. Na medida 

e m que o salário mínimo já é insu f i c i e nte para a manutenção, 

em bases condignas, do trabalhador e sua família, reduzir 

seu poder de compra à metade implica, na prática, em 

institucionalizar a miséria. 

Esses doze últimos mes e s d e política salarial 

restritiva serviram para demonstrar que esta não pode ser 

responsabil i zada pela inf lação. Conseqüentemente, impõe-se 

alterar radicalmente a orientaç ã o da política de rendas, no 

sentido da ampliação da proteç ã o dos segmentos menos 

o rganizados do mercado de trabalho. 

Pelas razoes expostas, c ontamo s com o 

Senhores e Senhoras Parlamentares à aprovaçao 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em ~ 

~. 

Depu o MA~.IA EYMAEL 
--~~----------~-
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CÃMARA DOS DEPU TADOS 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PFlA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

LEI N. 8.222 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1991 

Dispõe sobre a Política N acion al de Salários, o salário minimo, 
e dá outras providências 

O Presidente da Re pública. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . I? A política nacional de salários, respeitado o princípio da irredutibi­
lidade, tem por fundamento a livre negociação coletiva e reger-se-á pelas normas 
estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único . (Vetado). 

Art. 2? P ara efeitos desta Lei, os trabalhadores são divididos nos seguintes 
grupos: 

I - Grupo I: t r abalh adores pertencentes a categorias com datas-base nos me­
ses de setembro, janeiro e maio; 

11 - Grupo 11 : trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 
meses de outubro, fevereiro e junho; 

111 - Grupo 111: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 
meses de novembro, março e julho; 

IV - Grupo IV: trabalhadores pertencentes a categorias com datas-base nos 
meses de dezembro, abril e agosto. 

Art. 3? É assegurado reajuste bimestral à parcela salarial até três salários 
mínimos, a título de antecipação, em percentual a ser fixado pelo Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, no primeiro dia úti l de cada bimestre, em ato 
publicado no "Diário Oficial" da União, não podendo ser inferior a 50% (cinqüen­
ta por cento) da variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - IN PC 
do IBGE no bimestre anterior. 

§ I? Os trabalhadores pertencentes aos Grupos I e IH farão jus aos reajus­
tes bimestrais fixados nos meses de setembro, novembro, janeiro, março, maio e julho. 

§ 2? Os trabalhadores pertencentes ao Grupos H e IV farão jus aos reajus­
tes bimestrais fixados nos meses de outubro, dezembro, fevereiro, abril, junho e 
agosto. 

Art. 4° A partir de janeiro de 1992, inclusive, e nos meses mencionados nos 
incisos I, 11, 111 e IV do artigo 2? desta Lei, a parcela salarial até três salários mí­
nimos dos trabalhadores dos respectivos grupos será reajustada pela variação acu­
mulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no quadrimestre an­
terior, deduzidas as antecipações de que trata o artigo 3? desta Lei . 

§ 1? Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a par­
cela salarial até três salários mínimos dos trabalhadores pertencen tes ao Grupo 
11 será reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do mês anterior . 

§ 2? Excepcionalmente, sem prejuízo do disposto no artigo anterior , a par­
cela salar ial até três salários mínimos dos tra balhadores pertencentes ao Grupo 
III será reajustada, em novembro de 1991, pela variação acumulada do INPC do 
bimestre anterior, deduzida a antecipação de que tra ta o artigo 3° desta Lei . 

§ 3? Excepcionalmente, sem prejuízo do di s posto no artigo a nterior , a par­
cela salarial até três salários mínimos dos trabalhadores perte n ce ntes ao Gru po 
IV será reajustada, em dezembro de 1991, pela variação acumul ad a do IN P C no 
trimestre a nterior, deduzida a fl ntecipação de que tra ta o a rti go 1? dps ta Lei 

. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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Lei : 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUboS LEGISLATIVOS. CeDI" 

LEI N9 8.419, DE 7 DE MAIO DE 1992 ~ 

Dispõe sobre a política nacional de salários e 
dA outras provi~ncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art 1° A poUtica nacional de salários tem como fundamento a livre negociaçlo, 
observado o disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. As condições de trabalho, bem como as cláusulas salariais, 
inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais 1 
extensão e 1 complexidade do trabalho, serlo .fuados em contrato, convençlio OLl acordo coletivo 
de trabalho, laudo arbitral ou sentença normativa, observadas, dentre outros fatores, a 
produtividade e a lucratividade do setor ou da empresa. 

Art ZO Fica instituído o índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. a ser 
calculado e divulgado pela FundaçAo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - ffiGE, que 
refletirá a varlaçlo mensal do custo de vida para as fammas com renda até dois salários mínimos. . 

f 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecert e publicará a 
metodologia de cálculo do IRSM 

f ZO Quando, por motivo de força maior, 010 for possível ao mGE divulgar o 
IRSM a1t o tUtimo dia ótil do mes, o MiniSlério da Economia, Fazenda e Planejamento adotará 
índice substitutivo. 

Art.. 3° Para os fInS desta Lei, defme-se o Fator de AtualilJlÇlIo Salarial - FAS 
como o resultado da multiplicaçlo dos seguintes índices unitários: 

I - índice da variaçlio acumulada do IRSM no quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês de referência do FAS; 

D - índice da variaçlio mensal do IRSM no mes imediatamente anterior ao mes ~ 
referência do FAS, dividido pela média geométrica dos índices das variaçOes mensais do IRSM no 
quadrimestre mencionado no inciso anterior. • 

. Parágrafo Ónico. Para fInS deste artigo, o índice unitário é a sorna da unidade (1,00) 
mais a variação percentual do índice considerado, dividida por 100 (cem). 

Art.. 4° Será assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da parcela salarial 
até tres salários mínimos, pela aplicação du FAS. 

f \0 Os trabalhadores cujlL~ datas-ba.~ ocorrem no.~ meses de janeiro. maio e 
setem'>ro integram o Grupo A, e, nestes meses, I partir de setembro de 1992, inclusive, faria jus 
ao reajuste previsto neste artigo. 

§ ZO Os trabalhadores cujlL~ datas- ba.~ ocorrem nos me.~s de fevereiro, junho e 
outubro integram o Grupo B, e, nestes meses, a partir de outubro de 1992, inclusive, faria jus ao 
reajuste previsto neste artigo. 

f 3° Os trabalhadores cujlL~ datas-ba.~ ocorrem no.~ meses de março, julho e 
novembro integram o Grupo C, e, nestc.~ meses, I partir de novemhro de 1992, inclusive, faria jus 
ao reajuste previsto neste artigo. 

• 
§ 4° Os trabalhadores cujlL~ data. .... base ocorrem nos meses de abril, agosto e 

deumbro integram o Grupo D, e, nestes me.~ a partir de dezembro de 1992, Inclusive, farão jus 
ao reajuste previ.sto neste artigo. 

§ SO Enquanto nlio vigorar a sistemática prevista nos parágrafos anteriores, os 
trabalhadores dos Grupos A, B, C e D farão jus la reajuste previsto no art. 4° da Lei n° 8.222, de S 
de setem bro de 1991. 
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An. S- Serlo 1S.'Ie,uradas aos trabalhadores antecipi50cs II&lariais sobre a parcela 
att tre.s salários mínimos; a serem fixada.~ e publicada.~ pelo MinIstério da Economia. FI1.enda e 
Planejamento att o se,undo dia Otil de cada mes. em percentual nlo Inferior 1 mtdia geomttrica 
das variaçOes mensais do IRSM no.~ dois meses imediatamente anteriores a sua cOfl~sslo . 

li· A partir de julho de 1992, inclusive, o.~ trabalhadores do Grupo A faria jus los 
antecipaçOes previstAS neste ani,o nos meses de março, julho e novembro. 

I ZO A partir de agosto de 1992, inclusive, os trabalhadores do Prupo B farto jus 
los antecipaçOcs previsll.~ neste anigo nos meses de abril, agosto e de7.embro. 

. I J- A partir de setembro de 1992, inclusive, o.~ trabalhadores do Grupo C farlo 
jus 15 antecipaçOes prevL~~ neste anigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

'4"' A partir de outubro de 1992. inclusive, o.~ trabalhadores do Grupo O farto jus 
los antecipações previstas neste artigo nos meses de fevereiro, junho e outubro . 

• S- Enquanto nlo vigorarem as disposições prevista.~ nos 11 3° e 4° deste anigo, 
os trabalhadores dos Grupo.~ C e O farlo jus 1s anteclpaçOes previstas no &n. J- da Lei n° 8.222, de 
S de setembro de 1991. 

I 6° As antecipaçOcs de que trata este artifo, bem corno aquelas concedidas até a 
data de publicaçlo desta Lei, com ba.'Ie no &n. J- da Lei n 8.222, de S de setembro de 1991, que 
ainda nlo tenham sido compensadas no.~ termos da referida Lei. seria dedulÍda.~ por ocasilo do 
reajuste quadrimestraJ previsto no anigo anterior. 

Ar\. 6° Salário mínimo ~ a contraprestaçlo mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo trabalhador, por jornada normal de trabalho, capa7 de satisf87cr, em qualquer 
regilo do País. L~ sua.~ flC'CCssidades vitais bá~ica.~ e às de sua famflia. com moradia. a1imcntaçlo. 
cducaçlo, sal1de. la7cr. vestuário. higiene, transpone e previ~ncia ~al. 

f 1° O salário mCnimo horário ~orresponderá a 1(220 (um duzentos e vinte avos) 
do saUrio mínimo e o salJrio mínimo diário a 1130 (um trinta avos). 

f ZO Para os trabalhadores que tenham por disposição legal jornada máxima diária 
de trabalho inferior a oito boru, o saUno mCnimo horário será igual ao definido no parágrafo 
anterior multipliC&do por oito e dividido pelo máximo legal. 

Ar\." A panir de I· de maio de 1992, inclusive, o salário mínimo mensal será de 
~ 230.000.00 (duzentos e trinta mil cruzeiros). . 

Parágrafo l1nico. A panir de 1° de setembro de 1992, o valor do salário m1nimo será 
reajustado quadrimestraJmente pela aplicação do FAS. 

Ar\. 8" Caso a variaçlo real anual do salário mCnimo resulte inferior à variação real 
do Produto Interno Bruto - PlB pu apita. observada a sistemática prevista neste artigo. o salário 
mínimo incorporará. no mes de maio do ano subseqUente. aumento correspondente ao percentual 
de varUlçlo real do Pffi pu apita. se positiva. no ano considerado. 

Parágrafo Onico. A variação real anual do salário mCnimo corresponderá à divisão 
da soma dos salários mCnimos nos doze meses do ano de refeItncia pela soma dos salários mCnimos 
DOS doze meses do ano imediatamente an.terior, corrigindo-se todos os valores pela variação 
acumulada do IRSM entre o mts de compet!ncia e o mes de dezembro do ano de refer!ncia. 

Ar\. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. lO. Revogam-se a Lei n° 8.222. de S de setembro de 1991,e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 7 de mai o de 19921 1712 da Independêncià e I ()4!! da 

F E RNANDO COLLOR 
MBrcílio Marques Moreira 
Jolfo Melllfo Neto 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 3 .1 96/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. lQ, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 27 / 10 / 92 , por c ~n­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram receb idas emenda s ao 
p ro j eto. 

Sala da Comissa , em e 1992. 

Santanõ 



Dr . M0 7.AR T V I Alm A 
S r· c . GC'ral d a 1>ks a 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Ofício n Q 152/94 
Brasília, 2 de malO de 1994. 

" Senhor Presidente 
, --

13 
Com base no art. 106, do Regimento Inter~o, Ieq 

v. Exa. a reconstituição dos Projetos de Lei n~ 7.936/96 - o 
Senado Federal - que ti introduz alterações na as 
Leis do Tra LT, no que se refere à contribuição 
sindicaltl~ - 1.183/88 o Sr. Carlos Cardinal que "dá nova 

r xedàçâ sltivo da Consolidação das Leis do Trabalho; 
I 2.708/92 dos Srs. Luiz Gushiken e José Cicote que 

ti artigo ao Título X, Capo I, das Disposições 
Preliminares da Consolidação das Le~_ alho - Decreto-lei 
n º 5.452, e dá outras providências; 3.138/92 do Sr. Amaury 
Müller - que dá nova redação ao ar . o 7º d 1 nº 8.419, de 7 
de maio de 1992, que "dispõe sob~_a ~ a nacional d e 
salários e dá outras providências tI'Z. 3 .196/92 do Sr. J o sé 
Mar ia Eymael - que "dispõe sobre o ~a j as talll o do v do 
salár io mínimo " ; e do Pro j eto de Lei Complementar º 238/9 O -
do Sr. Uldurico Pinto - que "dispõe sobre o saque d o 
e determina outras providências " , por terem s i do extraviado s. 

Atencios a mente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Deputa o - PAULO ROC~ 
Presidente ./ 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

• 

GER 3. ' 7.23.004-2 - (MAII93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

BrasÍlia , 19 de maio de 1994 . 

Ilustríssimo Senhor Secretário - Geral da Mesa, 

Solicito a V. Sa . prov idên cias n o sentido de que 

seJa apensado o PL n º 3 . 196/92 de autoria do Dep . José Maria 

Eymael ao PL nº 3 . 138/92 de autor ia do Dep . Amaur y Mllller . 

Agradecend o a atenção dispensa da ao assunto, co l o 

co - me ao seu inteiro dispc 

Cordia lmen te , 

"Def iro a apensação do PL n93 . 196/92 
ao PL n9 3 .138 /92 . Oficie - se ao au tor e , 

após , PUbli
q
;;;"" _ cO L~: 

Em (Xi / ob' ~----'" ~ C ~ 
Presidente 

t7/1: ~ 
PAULO PAIM 

Deputad o Federal 

PT - RS 

Ilmo . Sr . 

MOZART VIANNA DE PAlVA 

MO . Secretário - Geral da Mesa da Câmara dos Deputad os 

Nesta 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 



.... .. 
~ 

;.; 
)( 

jN 
O) 
O) 
~ -(00 
O)~ 
~ 

M 
o 
~Z 
2..J 
.3CL. 

1--... - .-.., .. _. _ _ ___ _.... ... _.. --.. 

·f~;'? -~·~i.~~.CZX ........ ~~~:;:Jç\~~h . ---------.. __ ............... - - . 


